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Portaria Nº 021 de 10 de Maio de 2022
a diretora do Hospital regional de Salinópolis, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 210/2021-ccG de 08 de 
fevereiro de 2021, publicada no doE nº 34.486 de 09/02/2021
coNSidEraNdo, a manifestação da assessoria Jurídica da SESPa presen-
te nos autos do processo nº 2017/518524.
coNSidEraNdo, a PorTaria Nº 1035, de 16 de novembro de 2021 – 
doE 34.769 de 18/11/2021, que designou a comissão Permanente de 
Sindicância do Hospital Regional de Salinópolis,
rESolVE:
I – Instaurar a competente Sindicância Administrativa na forma do art. 
199 da lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores: 
criSTiaNE SEriQUE MoNTEiro, odontóloga, matrícula nº 57174941-1, 
EMErSoN SaNTiaGo MoNTEiro, agente administrativo - matrícula nº 
5808987-2 e EliUdY da SilVa BraNdÃo, agente administrativo - matrí-
cula nº 5913561-1, para sob a presidência do primeiro, para apurar possí-
veis irregularidades no serviço público.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual pe-
ríodo, desde que por motivo fundamentado.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUaNa KEllY NoroNHa loiola
diretora do Hospital regional de Salinópolis
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Portaria N° 067 de 06 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
considerando os termos do processo nº 2022/549882- PaE
resolve:
dESiGNar os servidores andré conte Soares, id. funcional nº 5909743/2 
e Jorge antônio rodrigues da Silva id. funcional nº 2048620/1, para atua-
rem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização do Convênio 
nº 061/2022, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura Municipal de Igarapé 
Miri, referente ao processo nº 2021/1425567, cujo objeto e a pavimen-
tação asfáltica de 5,265 km, vias urbanas no municipio de Tailândia/PA.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
adlEr SilVEira
Secretário de Estado de Transportes

Portaria N° 068 de 09 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
considerando os termos do processo nº 2022/556116 - PaE
resolve:
dESiGNar os servidores andré conte Soares, id. funcional nº 5909743/2 
e Jorge antônio rodrigues da Silva id. funcional nº 2048620/1, para atua-
rem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização do Convênio 
nº 041/2022, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura Municipal de Goia-
nésia do Pará, referente ao processo nº 2021/1338013, cujo objeto e a 
construção de 60,00 metros de pontes de madeira com largura padrão de 
5,00 metros sendo estas localizadas nas seguintes coordenadas: PoNTE 01 
(28 m): 4º5’12.79”S – 48º5’54.71”W; PoNTE 02 (24 m): 4º13’59,804”S – 
49º16’7,678”W e PoNTE 03 (8 m): 4º17’47,836”S – 49º18’33,293”W, no 
município de Goianésia do Pará/Pa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
adlEr SilVEira
Secretário de Estado de Transportes
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
Processo: 2021/1031342

Nº do coNtrato: 036/2022
oBJETo: a execução dos Serviços de restauração da rodovia Pa-279, lote 
i, Trecho: Entr. Br- 155 / Perim. Urb. de água azul do Norte, com extensão 
de 72,00 Km na região de integração araguaia, sob jurisdição do 6º Núcleo 
regional.
Valor: r$ 36.631.476,93 (trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e três centavos).
daTa da aSSiNaTUra: 10/05/2022.
PraZo: 13 (treze) meses consecutivos, contados as partir da data assina-
tura do contrato.
ModalidadE: concorrência Pública Nº 036/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 29101, Programa de Traba-
lho: 26.782.1486.7505, Natureza da despesa: 449051, fonte de recurso: 
0126000000, origem do recurso: TESoUro. dadoS da coNTraTada:
NoME: cfa coNSTrUÇÕES, TErraPlaNaGEM E PaViMENTaÇÃo lTda.
cNPJ: 83.318.022/0001-21
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 796538

oUtras MatÉrias
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resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos 
de HaBiLitaÇÃo

Modalidade: concorrência
Número: n.º 001/2022.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado do julgamento dos do-
cumentos de Habilitação. as empresas
J a coNSTrUcoNS ciVil EirEli, rodoTErra lTda., TErcoN coNS-
TrUÇÕES E SErViÇoS EirEli – EPP., coNSTErra coNTrUTora E EN-
GENHaria lTda., alfa E ÔMEGa coNSTrUTora E SErViÇoS EirEli., 
carMoNa caBrEra coNSTrUTora dE oBraS S.a e Via Pará coNS-
TrUTora lTda., foram consideradas HaBiliTadaS e as empresas coN-
cEPÇÃo coNSTrUÇÕES & SErViÇoS lTda., d fraNco coNSTrUÇÕES E 
SErViÇoS lTda., USiNa oUro NEGro faBricaÇÃo dE ProdUToS Mi-
NEraiS EirEli., MUNdial NorTE coNSTrUÇÕES lTda e coNSTrUTora 
ProJETTa lTda., foram consideradas iNaBiliTadaS. a partir da data des-
ta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos. cópia da ata de julgamento da documentação de Habilitação, 
encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão Permanen-
te de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º andar 
– Souza – Belém/Pa.
Belém, 10 de maio de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN
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Portaria Nº 327/2022 – arcoN - Pa, de 10 de Maio 2022. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; considerando o Processo Eletrônico 
n.º 2022/440877; rESolVE: i – aUToriZar adolfo Maia da coSTa 
JUNior matricula nº 5852129/3, ocupante do cargo de coNTrolador, 
a gozar quatorze (14) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
2019/2020, no período de 23/05/2022 a 05/06/2022 ii – Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua Publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS 
PÚBlicoS do ESTado do Pará, 10 dE Maio 2022. EUriPEdES rEiS da 
crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa
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.

Portaria Nº 106 de 10 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/331667
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor THiaGo MarcElo PacHEco dE oliVEira, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura, matrí-
cula n° 57175440/2, como fiscal Titular e o servidor MaX MiGUEl Par-
dal PoSSaS, ocupante do cargo Técnico em Gestão de infraestrutura, 
matricula nº 55587277/3, como fiscal Suplente do convênio nº. 08/2022 
– SEdaP, celebrado com o MUNiciPio dE BrEVES, cNPJ/Mf sob o nº 
04.876.389.389/0001-94.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.
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